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Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Bacharelado em Engenharia de Controle e Automação, ministrado
pela Faculdade Anhanguera de Campinas, localizada no Município de
Campinas/SP, mantida pela Anhanguera Educacional LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 120 (cento e vinte) para 240 (duzentas e
quarenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

Art. 1º Fica cessada a liquidação extrajudicial da Unânime -
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos

do Poder Executivo do Estado do Ceará, na Região Metropolitana de
Fortaleza Ltda., CNPJ 04.428.988/0001-45, com sede em Fortaleza
(CE), a que foi submetida pelo Ato do Presidente nº 1.244, de 8 de
março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 11 de março
de 2013.

Art. 2º Fica dispensado do encargo de liquidante o Sr. Elia-
tan de Castro Machado, carteira de identidade 457978 - SSP/CE e
CPF 053.228.803-30.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
PLENO

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 8 E 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatorze, às quatorze horas, no auditório do Edifício Órgãos Centrais
- Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 06, Bl. "O", 9º andar, em
Brasília - DF, reuniram-se os membros do Pleno e das turmas da
Câmara Superior de Recursos Fiscais, estando presentes: l) Con-
selheiros titulares convocados a votar: Otacílio Dantas Cartaxo (Pre-
sidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais), Marcos Aurélio
Pereira Valadão (Presidente da 1ª Câmara da 1ª Seção do CARF),
Antônio Carlos Guidoni Filho (Vice-Presidente da 1ª Câmara da 1ª
Seção do CARF), Rafael Vidal de Araújo (Presidente da 2ª Câmara
da 1ª Seção do CARF), João Carlos de Lima Júnior (Vice-Presidente
da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Valmar Fonseca de Menezes
(Presidente da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Valmir Sandri
(Vice-Presidente da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Jorge Celso
Freire da Silva (Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF),
Karem Jureidini Dias (Vice-Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção do
CARF), Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente da 1ª Câmara da
2ª Seção do CARF), Alexandre Naoki Nishioka (Vice-Presidente da
1ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Maria Helena Cotta Cardozo
(Presidente da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Gustavo Lian
Haddad (Vice-Presidente da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Ivacir
Júlio de Souza (conselheiro convocado) substituiu circunstancialmen-
te (até a votação do item 7 da pauta) o conselheiro Marcelo Oliveira
(Presidente da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Manoel Coelho
Arruda Júnior (Vice-Presidente da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF),
Elias Sampaio Freire (Presidente da 4ª Câmara da 2ª Seção do
CARF), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (Vice-Presidente da
4ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Henrique Pinheiro Torres (Pre-
sidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Nanci Gama (Vice-
Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Joel Miyasaki
(Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Rodrigo Cardozo
Miranda (Vice-Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF) esteve
ausente até a votação da 4ª proposta de enunciado de súmula sub-
metida à apreciação, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente da 3ª Câ-
mara da 3ª Seção do CARF), Maria Teresa Martínez López (Vice-
Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Júlio César Alves
Ramos (convocado para ocupar o lugar do Presidente da 4ª Câmara
da 3ª Seção do CARF) e Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque
Silva (Vice-Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF), bem
assim também foi convocado o conselheiro Antônio Lisboa Cardoso
(substituição da conselheira Susy Gomes Hoffman, no dia 8/12/2014)
e o Conselheiro Paulo Cortez (em substituição à conselheira Karem
Jureidini Dias, no dia 09/12/2014) a fim de ser realizada a presente
sessão ordinária. Verificada a existência de quorum regimental, o
Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Otacílio Dantas
Cartaxo, declarou iniciada a sessão e solicitou que os membros do
colegiado interessados em firmar escólio a favor ou contra a apro-
vação de cada uma das propostas de súmula efetuassem inscrições
oportunamente. Na sequência, foram relatadas, examinadas e votadas
as propostas de súmula em pauta, tendo sido prolatados os resultados
de acordo com a votação registrada no Anexo I. Após o intervalo, o
Presidente da CSRF deu início aos trabalhos de análise e de votação
dos recursos extraordinários constantes da pauta de julgamento a
partir das 16:00 horas do dia 08 até às 13:00 horas do dia 09 de
dezembro de 2014, seguindo à ordem nela contida, inclusive aten-
dendo à solicitações de preferência de julgamento, encontrando-se os
resultados consignados no Anexo II. Finalmente, para constar, foi
lavrada a presente ata que, após lida e achada conforme, eu, Lutero
Fernandes do Nascimento, assino com o Presidente.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
Presidente do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais

LUTERO FERNANDES DO NASCIMENTO
Chefe da ASTEJ

OBS: Os anexos a que se referentes às Súmulas e aos Processos
julgados serão publicados apenas na página do CARF, em Calendário,
CSRF e após abrir em PLENO/CSRF/CARF/MF/DF - 2014

2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 502, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
1 - Processo nº: 13603.002625/2003-10 - Recorrente: FIAT

AUTOMOVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 16327.001142/2006-45 - Recorrente: COOP.
DE E.C.M.S.F.C. SESC/SENAC S.P. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
3 - Processo nº: 10730.000213/2007-25 - Recorrente: JOSE

CARLOS MILLAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
4 - Processo nº: 10670.722001/2011-31 - Recorrente: FLA-

VIO FABIANO SANTOS FREITAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10680.017002/2007-64 - Recorrente: TE-
REZINHA GEO RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10680.720283/2012-01 - Recorrente:
BRAULIO FRANCO GARCIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
7 - Processo nº: 10835.000809/2003-23 - Recorrente: JOSE

JORGE ROMAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 12196.001467/2009-52 - Recorrente: AR-
MANDO SAITO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10680.013077/2008-57 - Recorrente: FLA-
VIO FARIA FELICISSIMO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10830.017091/2010-83 - Recorrente: GA-
BRIELA ERBOLATO QUEIROZ GUIMARAES DE OLIVEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
11 - Processo nº: 10865.001833/2005-94 - Recorrente: AL-

BERIO ALCIDES SCHIAVON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10735.002593/2005-21 - Recorrente: WAL-
TER RAMOS LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10830.009594/2003-56 - Recorrente:
MARCIO FUNCIA SARMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 11080.000114/2009-70 - Recorrente: FER-
NANDO VICO DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10166.000383/2011-48 - Recorrente: ED-
MUNDO VIANA PALHARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
16 - Processo nº: 10640.721804/2011-25 - Recorrente:

AMARYLLES DELGADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10640.724101/2011-59 - Recorrente: DEA
EMILIA CARNEIRO DE ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10830.721215/2011-18 - Recorrente:
DAHYL SALVADEGO DE QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
19 - Processo nº: 11618.001303/2005-21 - Recorrente: SE-

BASTIAO DE SOUZA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11610.005873/2001-36 - Recorrente:
GEORGINA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
21 - Processo nº: 10930.724048/2011-21 - Recorrente: GEN-

TIL SITTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10983.720213/2010-79 - Recorrente: MA-
RIA DE FREITAS BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
23 - Processo nº: 10680.004624/2008-11 - Recorrente: GE-

RALDA PEREIRA CABRAL - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINSTRO

PORTARIA Nº 29, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33 do Decreto-lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 10.190,
de 14 de fevereiro de 2001, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo deste
Ministério para representá-lo no Conselho Nacional de Seguro Pri-
vados, ficando autorizada a subdelegação.

Art. 2º Revogar a Portaria MF nº 131, de 25 de maio de
2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de
2004.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO No- 1.291, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara cessada a liquidação extrajudicial
da Diferencial Corretora de Títulos e Va-
lores Mobiliários S.A.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando a decretação da falência da instituição e a
nomeação da NGM Cálculos e Consultoria Empresarial - ME para
exercer o cargo de Administradora Judicial, tendo como responsável
o Sr. Neudi Antônio Gusson (Processo 001/1.14.0247889-6), por sen-
tença de 15 de outubro de 2014, da Dra. Eliziana da Silveira Perez,
Juíza de Direito, Titular da Vara de Direito Empresarial, Recuperação
de Empresas e Falências do Foro Central da Comarca de Porto Ale-
gre-RS, divulgada no Diário da Justiça Eletrônico-RS em 20 de ou-
tubro de 2014, Edição nº 5.427, página 120, resolve:

Art. 1º Fica cessada a liquidação extrajudicial da Diferencial
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ
92.885.631/0001-53, com sede em Porto Alegre (RS), a que foi sub-
metida pelo Ato do Presidente nº 1.229, de 9 de agosto de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2012.

Art. 2º Fica dispensado do encargo de Liquidante o Sr. Cor-
nélio Farias Pimentel, carteira de identidade SSP/RS 1.016.067.728 e
CPF 151.504.370-34.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ATO No- 1.292, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara cessada a liquidação extrajudicial
da Unânime - Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Servidores Públicos do
Poder Executivo do Estado do Ceará, na
Região Metropolitana de Fortaleza Ltda.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando a decretação da falência da instituição e a
nomeação do Sr. Anício Moura Auip Júnior para exercer o cargo de
Administrador Judicial (Processo 0879591-45.2014.8.06.0001), por
sentença de 14 de novembro de 2014, prolatada pelo Juiz de Direito
Dr. Cristiano Rabelo Leitão, respondendo pela 1ª Vara de Recu-
peração de Empresas e Falências da Comarca de Fortaleza (CE),
publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará de 1º de
dezembro de 2014, resolve:
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